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INDICAÇÃO N° 98/2013

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal para que estude a 
possibilidade de regulamentar o município na Lei Geral da Micro e Pequena Empresa, 
com o objetivo de desburocratizar e agilizar os processos de apoio as empresas.

JUSTIFICATIVA

Tem a presente indicação, o intuito de solicitar ao Poder Executivo para 
regulamentar o nosso município na Lei Geral da Micro e Pequena Empresa, que prevê o 
tratamento diferenciado e favorecido à microempresa e à empresa de pequeno porte.

O objetivo deste é contribuir para o desenvolvimento e a competitividade das 
microempresas e empresas de pequeno porte, como estratégia de geração de emprego, 
distribuição de renda, inclusão social, redução da informalidade e fortalecimento da 
economia.

Através da referida Lei, foi instituído o regime tributário específico para o 
segmento, com redução da carga de impostos e simplificação dos processos de cálculo e 
recolhimento, que é o Simples Nacional, além disto, a Lei prevê benefícios para as 
pequenas empresas em diversos aspectos do dia-a-dia, como a simplificação e 
desburocratização, as facilidades para acesso ao mercado, ao crédito e a justiça, o 
estímulo à inovação e à exportação.
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